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GABINETE DO PREFEITO

LEI No 5.416 De 07 de Fevereiro de 2014.

INSTITUI O DIA DO SEMINARIO

"ctDADE EXPRESS A" NO tlUttttcÍpto

DE CAMPINA GRANDE E DA

ourRAS pnowoÊt'tc/As.

o PREFEITO MUNIC|PAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a câmara de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica instituído no Município de Campina Grande, o DIA DO SEMINÁRIO

CIDADE EXPRESSA, a ser realizado todo ano na semana de abertura das festividades do

Maior São do Mundo.

Art. 20 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta)

dias.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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